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AUTÓGRAFO Nº 76 – DE 19 DE MAIO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 82/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 510/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar parte do sistema viário pertencente a 

Rua Osvaldo Padovez, S/N, no loteamento Vila Residencial Parque Saúde, passando para bem 

dominical, para fins de doação à Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga objetivando a 

construção do Hospital Materno Infantil, contendo as seguintes medidas e confrontações: 

IMÓVEL 

 

Local: Rua Osvaldo Padovez, lado par –  

Bairro: Loteamento Vila Residencial Parque Saúde 

Cadastro municipal: SO.11.01.20.08 

Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga 

Área do Terreno: 781,80 m² 

 

Imóvel: “Tem início em um ponto localizado no alinhamento predial da Rua Osvaldo Padovez, 
divisa com o Lote 07, objeto da matrícula nº 36.325 (loteamento); daí segue em linha reta no 

alinhamento predial da Rua Osvaldo Padovez, na extensão de 130,30 metros, até o outro ponto; 

daí deflete à direita e segue na extensão de 6,00 metros pela divisa com o lote 07, até outro 

ponto; daí deflete novamente à direita na extensão de 130,30 metros pela divisa com o lote 07 até 

outro ponto; daí, finalmente, deflete à direita e segue confrontando com o cadastro municipal 

SO.11.01.20 Lote 07, objeto da matrícula nº 36.325 (loteamento), até o ponto de início desta 

descrição perimétrica, perfazendo assim umas área de 781,80 metros quadrados."  

Art.2º  Fica ainda o Poder Executivo autorizado a efetuar a doação da área acima descrita à 

Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, objetivando a construção do Hospital Materno 

Infantil.  

Art. 3º   A doação prevista nesta Lei se efetivará por escritura pública, lavrada no cartório 

competente, dispensada a licitação por tratar-se de interesse público devidamente justificado.  

Parágrafo único. Deverão constar na escritura pública, obrigatoriamente e de forma 

circunstanciada, os encargos e as cláusulas de reversão e seus respectivos prazos.  
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Art. 4º A donatária terá o prazo de 05 (cinco) anos contados da celebração da escritura 

pública de doação para adimplemento total dos encargos constantes da escritura de doação, 

incluindo a conclusão das obras. 

Art. 5º A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei ficará 

automaticamente revogada, revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da 

municipalidade, caso o donatário faça uso do imóvel doado para fins diversos daquele 

determinado, ou venha a deixar de exercer suas atividades precípuas no local.  

Art. 6º Nas condições desta Lei fica reconhecido o Interesse Público da doação que ela trata.  

Art. 7º As despesas que se originarem da lavratura da escritura de doação, bem como do 

registro no cartório competente, correrão por conta da donatária. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de maio de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

19 de maio de 2026. 
 
 
 

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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